
Cod. De Produto: 7G

SEGUROS - Starr International Brasil Seguradora S/A - SUSEP Nº 15414.900226/2015-11
Representante de Seguros - ASSIST CARD do Brasil

DMHO - Despesas médicas, hospitalares e/ou odontológicas em viagem nacional* Até R$ 10.000

Traslado de corpo Até R$ 10.000

Regresso sanitário Até R$ 10.000

Traslado médico Até R$ 3.000
Retorno de acompanhante Até R$ 2.000

Regresso antecipado Até R$ 2.000

Regresso de menores Até R$ 2.000

Despesas jurídicas em viagem Até R$ 2.000
Despesas com fiança e despensas legais em viagem Até R$ 3.000
Morte acidental Passageiros de 14 até 70 anos Até R$ 10.000

(Passageiros menores de 14 anos, somente aplica o reembolso das despesas com funeral)

Perda de bagagem em transporte aéreo Complementar Até R$ 500

COORDENAÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS (por conta e ordem da ASSIST CARD Smalline Corp. S/A.): 

Assistência médica

Traslados sanitários

Repatriação sanitária

Acompanhamento de menores ou idosos

Traslado de um familiar

Estadia de um familiar 

Hotel por convalescença

Transmissão de mensagens urgentes

Assistência em caso de furto, roubo ou extravio de documentos, etc.

Retorno antecipado por sinistro grave na residência

Repatriação funerária

Localização de bagagens

Assistência legal por reclamações de acidentes

Validade máxima por viagem:

Validade territorial: Nacional (7G)

Limitações por Idade: Válido para os titulares até 80 anos incluso.

As Condições Gerais Seguro Bilhete Nova Viagem fornecido pela Seguradora Starr Intarnational Brasil Seguradora S/A. e as condições contratuais dos serviços de

coordenação de assistências providos pela ASSIST CARD Smalline Corp. S/A, estão à disposição do público e podem ser consultadas a qualquer momento, sem

obrigação de compra, nos locais de venda, por telefone ou pelo site www.assistcard.com. Alguns produtos contemplam limitações por idade, consulte no momento

da contratação. A ASSIST CARD reserva-se o direito de introduzir modificações nos alcances e descrições do serviço.

Cartões blocos de dias: 120 dias

ATENÇÃO: O SEGURO VIAGEM NÃO É SEGURO SAÚDE! LEIA  AS CONDIÇÕES CONTRATUAIS OBSERVANDO OS LIMITES E AS COBERTURAS CONTRATADAS.

* As coberturas que tratam o DMHO deverão cobrir episódios de crise ocasionados por doença preexistente ou crônica, quando gerar quadro clínico de emergência

ou urgência, até o limite do capital segurado contratado para a cobertura das despesas relacionadas á estabilização do quadro clínico do segurado que lhe permita

continuar viagem ou retornar ao local de sua residência, não havendo cobertura para continuidade e o controle de tratamentos anteriores, check-up e extensão de

receitas.

Obs.: DMHO - Limite de cobertura por evento.
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